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INDICAÇÃO

Indica ao Senhor Governador do Estado
de Rondônia, a necessidade de reformar
o Shopping Cidadão no Município de Ji-
Paraná.

O Deputado que o presente subscreve e ouvindo o Plenário na forma
regimental, Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia a necessidade de
reformar o Shopping Cidadão em Ji-Paraná.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender aos moradores de Ji-Paraná e do
entorno que utiliza os serviços oferecidos pelo Shopping Cidadão, sendo beneficiados com os
diversos serviços prestados por esse complexo em que reuni as mais variadas secretarias e
departamentos do Governo do Estado, facilitando o acesso rápido e a comodidade dos usuários.

Salientamos que a população e os funcionários sofrem com a falta de
estrutura do referido local, sendo assim a necessidade da reforma é para que possam continuar
prestando serviços à comunidade com a qualidade que o munícipes de Ji-Paraná merecem.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o apoio
dos nobres pares para sua imediata aprovação.

Plenário das Deliberações, 17 de março de 2015.


